
Medida 3.2.1. – Investimentos na Exploração Agrícola para o Setor da Suinicultura.

  

Esta medida  tem como principal objetivo e prioridade apoiar investimentos na maturação
aeróbica e hidrólise dos suínos mortos nas explorações pecuárias.

      

Preservar e melhorar o ambiente,assegurando a compatibilidade do investimento com as
normas ambientais e de higiéne e segurança no trabalho bem como a redução do impacto
ambiental da exploração.

  

Os beneficiários desta medida são pessoas singulares e coletivas que pretendam investir nas
explorações agrícolas de produção de suínos e cujo o investimento contribua para o
confinamento dos animais mortos e outras intervenções de natureza ambiental que visem a
redução do impacto ambiental da exploração.

  

 O investimento mínimo elegível para efeitos de candidatura é de 25.000€, com uma taxa de
apoio mínima de 30% e uma taxa máxima de apoio de 50%.
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A medida estará aberta entre o dia 26/04/2018 e o dia 26/09/2018.

  

  

Para mais informações contacte a ETIVITA pelo email  &nbsp; geral@etivita.pt
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